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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIANA/PE

 

Processo n.º 00023802620198172218

 

            ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARCIO 
FRANCISCO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à 
presença de V. Exa., postular pelo desarquivamento dos autos e reiterar o pedido 
constante no ID  64411876 - Petição em PDF (2730769 PETICAO DESBLOQUEIO 1 
(1)), a fim de que seja emitida decisão para a serventia cartorária certificar o 
DESBLOQUEIO DAS CONTAS DA SEGURADORA RÉ, BEM COMO A 
JUNTADA DAS TELAS BACENJUD 2.0 AOS AUTOS, com expedição de ofício ao 
Banco Central, propiciando assim, ao patrono do réu  demonstrar ao cliente a 
inexistência de bloqueio online referente às suas contas financeiras.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do 
advogado João Barbosa Alves Filho, OAB/PE 4246 e ANTONIO YVES CORDEIRO 
DE MELO JUNIOR, 30225 - OAB/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena de 
nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

GOIANA, 12 de abril de 2021.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE




